
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 

INDICAÇÃO nº____2026 

 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos que seja realizado o serviço de limpeza e 

capina na Rua Professora Patrícia Ruffes, no bairro 

Nova Esperança. 

 

Renan de Oliveira Delfino, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Lei, indica à Secretaria de 

Mobilidade e Serviços Urbanos que seja realizado o serviço de limpeza e capina na Rua 

Professora Patrícia Ruffes, no bairro Nova Esperança. 

 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de realização de serviços de capina e 

limpeza na referida via, tendo em vista o acúmulo de mato alto e vegetação nas calçadas 

e margens da rua, o que vem causando transtornos à população. 

 

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas, com brevidade, as providências 

necessárias para atendimento da presente indicação. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 07 de maio de 2026. 

 

 

             

                                                   RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
Vereador 
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